
ESTADO DO CEARÁ
SECRETARlA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTARIOS

RESOLUÇÃO N°: 1.12. /2001
2.;1 CArV1ARA
SESSÃO DE 12/02/2001
PROCESSO DE RECURSO N° 1/2504/99 AI: 1/199716065
RECORRENTE: PAULO ALIADUZ VERAS
RECORRIDO: CÉLULA DE .JULGAIVIENTO DE 1" INSTÂNCIA
RELATOR: FERJ~ANDO AÍRTON LOPES BARROCAS

Et,1ENTA: ICl\1S - OI\1ISSÃO DE VENDAS - Autuação
Procedente. Decisão :31npdfac1ano ~ut.3°, inciso I~311.. 127, inciso
I e ~ T, inciso VI; art. 169, :inciso I; 174, inciso I e 874, todos do
Decreto 24.569/97. Penalidade prevista no alt. 878, inciso IH,
alinea ub" do filesnlO diplofila leg~l. Recurso voluntário
conhecido e desprovido. Decisão por unanimidade de votos e de
acordo cOtn o parecer da douta Procuradoria Geral do Estado.

RELATÓRIO:

~LlJravésdo LeValltatnento Quantitativo de Estoque constatou-se que a ernpresa
aculla identificada omitiu vendas de rnercadorias, no exercício de 1997,
correspondente a R$ 259.304,85 (Duzentos e cinqüenta e no,re :mil, trezentos e
qU<:.1troreais e cinco centav"Os),senl as correspondentes notas fiscais.



Na defesa, tenlpestivarnente apresentada consta que: a clencia do auto de
infração lavrado ocorreu por rueio de Aviso de Recebitnento - i~T<., quando
deveria ter sido a itnpugnante intimada pessozmnellte; houve deruora na
devolução à inlpugn~mte da c1ocuruentação que subsidiou o levantarnento fisc::ll,
razão de ter sido solicitada cti1atação de prazo para defesa; a erupresa solicitou
alteração ele regime de recolhi'mento, de EPP para Nonna!, enl dezembro de
1996, ruas o docmnento concedendo a alteração de regitne de recollúmento foi
liberado com excessiva denlora (e!n 3í:!ostode 1997). constando nele, no entanto,
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dz-d:.aretroativa (janeit"o de 1997); houve erro por palte do autuante, pois o nleS:!110
não poderia ter constatado omissão das entradas ou nas saídas, j á que no período
não houve liberação de blocos de notas tis cais pal-a a empresa; solicita, por tlm,
que seja declarado nulo o auto ele:infração lavrado, por cercearnento elo direito de
defesa, ou no tnérito, que seja realizada perícia, para que se verifique se de fat.o
houve a ornissão indicada pelo autuante; corno fundatnent.o para a solicitação de
perícia, argurnenta a defendente que não se pode considerar corno verdade
absolut.a apenas os lev~mta!nentos procedidos pelo 3.gente do Fisco, por
desrespeit31- o princípio do contraditório, etn que deve:m ser ouvidas as dU~iS
p31tes envolvidas.

°julgador singular, após al13.1isaro processo, tonlOUdecisão pela Procedência da
autuação, por entender não rest31"llerulluna dúvida do conlet.ilnento da infração.

Incollfonnado conl a decis~"o cle 1"" Instfu1cia., o autuado apresentou recurso
voluntário - fls. 107/112, no qual renova as razões da lnlpugllação.

A Cons'llltoria tribut.ária en1Ítiu o parecer fi.o 56/2001, sugerindo a confimlação
d d '",,'"0' d 1° {-.- 1a eCbao e ~ ...J1al....

A douta Procurad01ia geral do Fstado adotou o parecer da consultoria tributária.

F °RELATÓRIO.
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VOTO DO RELATOR

Trata o presente processo de auto de infração lavrado cotn a acusação de ter o
contribuinte omitido vendas de mercadori3s seUl a devida docurnentação fiscal.

A an:ilise detalhada das peças que cotnpÕerll os autos 110S leva a const3.tação de
que de tor:ma :ligunla o contribuinte teve o seu direito de defesa cerceado,
descartando o argumento de nulidade apresentado pelo autuado enl sua defesa.

}\iinal, foi-lhe devolvida toda a docurnentação elaborada pelo agente do Fisco,
que levou a acusação descrita na peça inicial dos autos, tendo ha'ilido tambérll,
em atend:hnento ao seu pedido, a di1:J1.açãoelopr3zo p3fa 3presentaçào de defesa.

Não houve irregularidade na notificação por Aviso de recebllnento - }\R feita ao
contribuinte, confonne o 1nesmo faz crer ern sua defesa - nos tennos da
legislação, a i•.1.timação pode ocorrer pesso3hnente ou por i\R 3lternaddtnente.

Quanto ao pedido de peticia, cabe dizer que a recorrente não clerrlOllstrou onde
existiu equivoco por parte do representante do Fisco no trabalho de levan.tarnento
tIscal, não apresentando quesitos que nludassern o objeto ele trabalho, logo sendo
indeferido cO!nbase no alt. 59, II do Decreto 25.468/99.

o relat.ório Totalizador i\.nu~dde Levantd1ne11tode J\llercadorias, elaborado conl
b3se 113S entrad3s e saidas de nlercadorias, assun como b3seados nos invent~rios
inicial e final, está a de:monstrar c1ararnente a inftação cornetida, tendo sido
1.ntiingidos , pmtanto, c1et.enninaçõescontidas na nossa legislação tribut.Jüa.

Nestes tennos, voto pelo conhecimento do recu.rso voluntmo, negar-lhe
prm,ri:mentopara confu-ma a decisão de Procedência da açào fiscal, exarada ern 1;;1

Instância, de acordo conl o parecer da douta Procuradoria Geral do Estado.

É O VOTO
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DECISAo:

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ern que é recorrente PAULO
l\LIADUZ VERi\.S e recorrido a CÉLUL.tl.. DE JULGA1VIENTO DE 101

INSTANCIA.

RESO L V'~IVl os rne:mbros da 201 Câtn~{ra do Conselho de
Recursos Tributários, por unan.un:idade de votos, rejeitar a prelirninar de nulidade
e o pedido de perícia argüidos pelo contribuinte. No rnérito, por unarti!ludac1ede
votos, resolvenl conhecer do recu.rso voluntário, negar-lhe prov:i1nento p2ra
contInua a decisão CONDENATÓRIA de 1"'Instância. de acordo cotn o ü&:;recer, ~
da douta Procuradoria Geral do Estado.

.E RECURSOS

i\.ntonio Lm CiO 1\J1scimentoNeto
CouselbJro

Fr311ciscoJosé de Oliveira Silva
Conselheiro

~ni~ •.•~' e}J eloj!3 iífu~~_ou::;eIneno
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oso'>1ati~vie1iaU
Conselbeiro

Eli311e ?v~lia I\!l::lt.ias
Conselheira
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TRIBUTARIOS, ern Fortaleza, aos) 9 de fevereiro de 2.

•
PRESENTEh~~! ~

~at~ul Ferreira de Andrade
Procurador do Est.ado I\ssessor Tribu.tário
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